
 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDOR 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

COGEM - Contadoria Geral do Município 

1 

 

 

Notas Explicativas do Balanço Patrimonial  
Exercício de 2025. 
UNIDADE GESTORA: CONDORPREV – FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CONDOR. 

 
Nota 1 – Contexto Operacional: este demonstrativo compreende as operações do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Condor – RS., organizado sob a forma de fundo público nos 
termos da Lei Municipal nº 2.923 de 26 de dezembro de 2023. 
 
Nota 2 – Apresentação das Demonstrações Contábeis: foram elaboradas em observância com os 
dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, 
os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais disposições normativas vigentes. 
 
Nota 3 – Caixa e Equivalentes de Caixa: compreende os valores disponíveis em caixa e depósitos bancários, 
bem como as aplicações financeiras de liquidez imediata, prontamente conversíveis em montante 
conhecido de caixa e sujeitas a insignificante risco de mudança de valor, representando recursos do RPPS 
destinados exclusivamente ao pagamento de benefícios previdenciários e ao custeio da Taxa de 
Administração. Em 2025, o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa totalizou R$ 7.846.038,04, enquanto no 
exercício de 2024 o montante registrado era de R$ 2.106,46. A variação observada decorre de revisão no 
entendimento quanto à classificação contábil dos recursos destinados à cobertura de despesas imediatas, 
os quais anteriormente estavam registrados na conta de Investimentos – Aplicações Temporárias a Curto 
Prazo e passaram a ser classificados como Caixa e Equivalentes de Caixa, em razão de sua elevada liquidez e 
utilização para pagamentos de forma imediata. 
 
Nota 4 – Créditos a Receber a Curto Prazo e a Longo Prazos: não houveram valores apresentados nestas 
rubricas.  
 
Nota 5 – Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo: os saldos apresentados no corpo da 
demonstração se referem aos valores líquidos, já descontadas as perdas, bem como as aplicações das 
disponibilidades do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Segue o detalhamento: 
 

Título / Subtítulo 
Saldos 

Ex. Atual. Ex. Anterior. 
1.1.4.1.1.01 – Títulos Públicos 0,00 0,00 
1.1.4.1.1.02 – Ações 169.469,81 116.506,60 
1.1.4.1.1.03 - Derivativos 0,00 0,00 
1.1.4.4.1.01 - APLICACOES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA – RPPS – FUNDO DE CAPITALIZAÇÃO 22.142.822,79 35.072.546,07 
1.1.4.4.1.02 - APLICACOES EM SEGMENTO DE RENDA VARIAVEL - RPPS – FUNDO DE CAPITAL. 136.230,92 67.339,53 
1.1.4.4.1.04 - APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 405.914,98 353.593,67 
1.1.4.4.1.05 - APLICAÇÕES EM SEGMENTO IMOBILIÁRIO – RPPS – FUNDO DE CAPITALIZAÇÃO 0,00 0,00 
1.1.4.4.1.06 - APLICACOES EM ENQUADRAMENTO – RPPS – FUNDO DE CAPITALIZAÇÃO 0,00 0,00 
1.1.4.4.1.07 - TITULOS E VALORES NAO SUJEITOS AO ENQUADRAMENTO – RPPS – FUNDO DE 
CAPITALIZAÇÃO 0,00 0,00 

1.1.4.4.1.30 - APLICACOES COM A TAXA DE ADMINISTRACAO DO RPPS 0,00 0,00 
1.1.4.4.1.99 – OUTROS INVESTIMENTOS DO RPPS 18.982.880,50 8.695.447,01 
1.1.4.9.0.00 - (-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS 0,00 0,00 
Total dos Investimentos a Aplicações Temporárias a Curto Prazo 41.837.319,00 44.305.432,88 
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Nota 6 – Fornecedores e Contas a Pagar a Curto e a Longo Prazo:  os valores registrados nesses títulos são 
decorrentes de obrigações junto a fornecedores de mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades 
operacionais do RPPS, cujos pagamentos foram suportados com recursos da Taxa de Administração. 
Compreende também obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, 
tais como de energia elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e todas as outras contas a pagar do 
RPPS.  Os saldos apresentados compreendem os valores empenhados e liquidados e pendentes de 
pagamento e também aqueles que, embora não empenhados, foram reconhecidos pelo regime de 
competência. Em síntese, verifica-se que os valores registrados a curto prazo totalizaram R$ 1.441,33, 
representando uma redução de 90,59% em relação ao ano anterior.  Não houveram valores contabilizados 
no longo prazo. 
 
Nota 7 – Provisões: compreendem as obrigações presentes do RPPS, derivadas de eventos passados, cujos 
pagamentos se esperam que resultem saídas de recursos capazes de gerar benefícios econômicos ou 
potencial de serviços, e que possuem prazo ou valor incerto. O destaque é para as provisões matemáticas 
previdenciárias as quais foram registradas de acordo com as informações presentes na Nota Técnica 
Atuarial elaborada pela empresa Lumens Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda., com data focal em 31 de 
dezembro de 2024, atendendo assim ao disposto no art. 3º da Portaria MF nº 464/2018 bem como à 
determinação do Tribunal de Contas do Estado, consignada no Ofício Circular DCF nº 18/2019. Em síntese, 
essas provisões refletem os custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações 
iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte.  O saldo das provisões matemáticas previdenciárias 
somou R$ 95.550.809,87, representando um aumento de 3,20% em relação ao saldo anterior.  Como 
consequência, o déficit atuarial, correspondente ao resultado negativo apurado atuarialmente por meio do 
confronto entre o somatório dos ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios e os valores 
do fluxo de contribuições futuras, dos valores líquidos da compensação financeira, e dos parcelamentos 
vigentes a receber, diminuído dos valores dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de 
benefícios do RPPS, correspondeu, na data focal da Nota Técnica Atuarial, a R$ 95.550.809,87, sendo que 
seu equacionamento será através de contribuição suplementar, na forma de alíquota  de 22,11% em 
conformidade com Lei Municipal n. 2.923 de 26 de dezembro de 2023 em seu anexo único. 

 
 
 

 
 
 

 


